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de 1988#

El-EMTA: Concede aumento de vencimentoi^^ ao
Funcionalismo Público do Kunicípio
de Duque de Caxias e dá outras pro
videncias. \/l

A chAAVA MTOIICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 15 - Ficam reajustados os níveis de ven
cimentos dos Funcionários Públicos, as gratificações referentes aos
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, e os salários dos servido
res contratados do Kunicípio de Duque de Caxias, a contar de 01 de ja
neiro de 1989#

§ is - Os valores correspondentes ao reajuste

estabelecido no caput deste artigo são os constantes das Tabelas que

constituem os Anexos I, II e III desta Lei,
§ 25 - Aos Servidores Aposentados são assegu

rados os benefícios da Lei n2 89^, de 11 de outubro de I988.
Art. 22 - Ficam, reajustados em 60 % (sessenta

por cento) os valores das pensões pagas pela Kunicipalidade, a contar
de 15 de janeiro de I989, com exceção daquelas fixadas com base no Pi
so Nacional de Salários, ou no Salário-Referencia.

Art. 35 - Fica reajustado, a partir de 01 de

janeiro de I989, em 605^ (sessenta por Cento), o valor do Galário-Famí-
lia, pagos aos servidores municipais.

Art. - Ficam reajustados em 60^ (sessenta

por cento), a contar de 01 de janeiro de I989, os valores de horas-au-
la, pagos aos professores celetistas de a 8â Serie, integrantes do
Quadro da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 5® - despesas decorrentes da aplica-

ção da presente Lei, correrão a conta das dotaçoes orçamentarias pro-
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Art. 6e - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario#

Prefeitura Municipal de Duqne de Caxias, em
28 de dezembro de 1988.

JUIp^AN ^ OLIVEIRA
Refeito Municipal
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CARGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO
ss

CC/1
CC/2

ücTh

VALOR CZ$

«62.20^700"
^^1.099.00
298!66otõÕ"
lg^T33,00
06.223,00

68 ."976.00

FimçCES CtRATIFICADAS

SÍMBOLO

FG/1

FG/2

FG/ 3

VALOR CZ$

30.176,00'
21.555,00
17.2^6,00:
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A QlHi, SE REFERE O PARÂGHAFQ .12 DO ARTIGO 12 DA LEI N2 914 DE / 12 788^

^ ^̂ C g SAdjunto de Administração
Administrado-p —
Advogado ——

Ajudante
udante de Cnz.iriTã~

A.iudante de Meeanif>r>
Almoxarife
Analista

imador Cultural
uontador

Arquiteto
Araulvista
A^rtifice
Assistente de Cobrança da Divida Ativa

Assistente Social
:endente

Auxiliar de Administração
Auxiliar de Cozinha
Auxiliar de Eletrocardiografia
Auxiliar de Enfermasem

Auxiliar de Farm.acia

Auxiliar de Processamento

Auxiliar de Serviços Médicos
Auxiliar Medico
Barbeiro —
Bibliotecário —

Bioloso
Bioquímico ——

Bionu-fmíco Farmacêutico
Bombeiro Hidráulico
Borracheiro

r

Caixa
Calceteiro

Carpinteiro

Colet.nr de Dados
Confcrente
Conta.dor -

ontinuo

Co s tureiro
Cozinheiro

Dentista

Desenhista
Limitador
Economista

VALOR Cz

6.000.00
O

ÕinãSKHil
1211agaPBK
1916if0.00

m 6M-0.0Ò

i9i6^0.00

m 000,00
800.OÚ

n-6o.:8oo.oo

000.00

1|-.6M3.00

56.880,00

6^^800.00

000,00

6.000.00

6.000,00

200.00

560,00
O

000,00
O

6.800,00
6.800,00

6.800,00

61000,00
280.00

O

6.880.00
6.000,00

6'rooo,oo
800.00

O

6.,800,00

6.000,00

8.285,00

8.720,00
O

6.800.00
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Eletricn a

Eletricista" dP .^^utomóvel
Encarregado

Encarregado de «
puwiWõUÉTa

e Obras
as

>>' -J. Al.t Vrf _L. _L

Engenheiro

Engenheiro"Eletricista
Engenheiro-Florp.qtfli
Earmaceutico
íaturista

Fisioteraneuta
Fonoaudiologo
Fotografo
Garçom

Guarda Patrimonial
Inspetor de Disciplina
lornalista
Lanterneiro

Lubrificador

Mecânico

Medico
Merendeira
Motorista
Motorista-Carreteiro
Nu tri c i oni s t a
Oficial Administrativo

Operador de Computador

Operador de Maquinas
Operador de Máquinas Offset
Oners-dor de Raios X .
-"edreiro

Pintor
Pintor de Automóvel

Porteiro

Preparador de Dados ^
pT^nfessor de 1'S a Série
^Programador

Psicologo —
Servente •

Sociologo

Soldador

Técnico de Contabilidade

TecniCO de Enfermagem
Técnico de Laboratório

Técnico Desportivo

Técnico Especializado

ME DE CaXUS
VALOR CZ$

^6.000«00

^6.000«00

^."6^0 «00

^61000.00
^7.Q20«UU
^biáBo.õü^
76.800.00

6 PNS

6 PNS

6 PNS
76.800.00

76.800.00

76.800.00
6;8. ^20.00
56.000.00"

55.280.00

76.800.00
56.560.ÕÕ"
55.280.00

577200.00
98:285.00
5^.960.00
56..560m'ÕÕ'
57:92o;oo:
76.800.00
60.800.00
62.^80.00"
57.200.00
56.000.00
60.800,00
96.000.W
56.000.00
56.560,00"

5^76^0.00
577200.00
60.800.ÕÕ"
66.700.00
76.800.50"
5^.>00.00
76.800.00

56.000.00
76.800.ÕÕ"
60.800.00"
60.800.00
60.800.0Õ~

76.800,00

57.670,00



estado do rio de janeiro

r-0026 .
ar.r o -1"^

\ DUQUE DE C«XiAS/ CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
^ ^ ^ Q n ES

cnico em Crlentacão Materno-Infantil
HiriilãSââioiogia
Terapeut.a " "
lopo^rarcT" —
Trabalhaaor R-rno,:!-) —
Trator!sta —
Veterinar-i n ——
Vigia
Vlsltadora Soa-i^i.

VALOR CZ$

60.800,00"
60;800,00

' %'6ò0,0(r
76.800.00
k1600.00

68.720.00"
98.286.00

66.!28o;oO,
64.660.00


